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PROPOSTA 
 
A 
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO – RJ (UASG 928063) 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICA Nº 90016/2025 
Rua Farinha Filho, 50 – Centro – Nova Friburgo/RJ. 

54495533 ALEX LOPES DA SILVA, empresa inscrita no CNPJ sob o nº 54,495,533/0001-10, 
inscrição estadual nº 14546332, com endereço na Rua Oliva Maia, nº 66, apto 505, 
Madureira, Rio de Janeiro, CEP 21.370-030, neste ato representada por ALEX LOPES DA 
SILVA, inscrito no CPF  sob o nº 024.043.767-56, com endereço de e-mail para licitações 
alopes.licitacoes@gmail.com, telefone 21 96544-7888, conforme anexada aos documentos 
de habilitação, outorgada por seu Representante Legal, vem, na forma do Edital do pregão 
eletrônico em referência e seus anexos, apresentar proposta de preços, na forma abaixo: 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

UND DE 
MEDIDA 

 
QTD 

VALOR 
UNTÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

18 PLACA FONTE IMPACTA 140/220 UN 1 R$ 2.200,00 R$ 2.200,00 

19 PLACA RAMAL MISTO IMPACTAS 140/220 16 
RAMAL (4 RD E 12 RA) 

UN 1 R$ 2.655,00  R$ 2.655,00  

 VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 4.855,00 

 VALOR POR EXTENSO: Quatro mil oitocentos e cinqüenta e cinco,  

 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) DIAS 

 
Declara que estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão-de-obra e, bem 
como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos materiais em 
embalagens adequadas. 
 
O modelo ofertado é do fabricante intelbras modelo PLACA RAMAL MISTO IMPACTAS 140/220 16 
RAMAL (4 RD E 12 RA)  
 

 O objeto contratual terá garantia de 12 (doze) meses. 
 Dados Bancários: Banco do Inter, Ag: 0001-9, c/c: 35110364-3. 

 
Responsáveis pela assinatura do Contrato/ Ata de Registro de 
Preços/Recebimento da Nota de Empenho: 
Nome: Alex Lopes da Silva 
CPF: 02404376756 
Identidade:086965290 
E-mail:alopes.licitacoes@gmail.com; alopes.rj@bol.com.br 
Telefone: (21) 96544-7888 / (21) 96586-6484 
 
E-mail para notificação: alopes.licitacoes@gmail.com 
 
AUTORIZO, sob as penas da Lei, que todas as notificações referentes ao presente processo 
licitatório e futuras contratações poderão ser realizadas pelo e-mail 
alopes.licitacoes@gmail.com, abrindo mão de notificações por quaisquer outros métodos 
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 e servindo a cópia do e-mail como comprovante para conhecimento dos atos praticados. 
 
Declaração de concordância com retenção do imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ 

na fonte: 
 

O fornecedor ao participar da dispensa de licitação aceita a retenção de imposto de renda 
da pessoa jurídica - IRPJ na fonte pela Câmara Municipal de Nova Friburgo quando da 
liquidação e pagamento da despesa, devendo emitir a Nota Fiscal com o valor destacado 
do imposto, com fundamento na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 
1.234/2012 e na Instrução Normativa nº 008/2023 do Controle Interno  da  Câmara  
Municipal  de  Nova  Friburgo/RJ  disponível  em http://cmnovafriburgo-
rj.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=57 . 
 
Caso a empresa seja optante pelo Simples Nacional ou esteja em alguma hipótese 
normativa de isenção ou recolhimento diferenciado do Imposto de Renda da Pessoa 
Jurídica – IRPJ, deverá prestar as declarações previstas nos anexos da referida instrução 
normativa nº 008/2023, conforme o caso, quando do envio da proposta reajustada. Caso 
não envie a declaração de isenção ou recolhimento diferenciado, o valor do Imposto de 
Renda será retido no pagamento. 

 
Para fins de aferição da vantajosidade na contratação, a proposta ou lance ofertado pelo 
participante pessoa física deverá contemplar os 20% (vinte por cento) do valor de 
comercialização correspondente a parcela de contribuição patronal à Seguridade Social 
devida pela administração. A parcela referida da contribuição patronal deverá ser 
subtraída da proposta final apresentada pela adjudicatária, quando da liquidação e 
pagamento e recolhida pela Câmara na forma da legislação específica. (artigo 6º da 
Instrução Normativa do Controle Interno nº 002/2023, disponível em: 
http://cmnovafriburgo- rj.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=57 . 

 
 

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2025. 

Atenciosamente, 

 

 

ALEX LOPES DA SILVA 
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